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PORTARIA Nº 1230/2025, de 30 de setembro de 2025. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso das suas 

atribuições legais. 

RESOLVE: 

 

REVOGAR a partir de 30.09.2025, a Portaria nº 774/2025, de 02.06.2025, que 

atribuiu Gratificação de DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, no percentual de 100% (cem por 

cento) ao servidor MARCUS VINICIUS GUIMARÃES LIMA, ocupante do cargo 

comissionado “Assessor Especial-CMB-DAS-200.2”. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 30 de setembro de 2025. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

------------------------------------- 

 

 

PORTARIA Nº 1231/2025, de 30 de setembro de 2025. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso das suas 

atribuições legais. 

RESOLVE: 

 

REVOGAR a partir de 30.09.2025, a Portaria nº 503/2025, de 01.04.2025, que 

atribuiu Gratificação de DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, no percentual de 100% (cem por 

cento) ao servidor MUDUALDO MONTEIRO DE OLIVEIRA, ocupante do cargo 

comissionado “Coordenador de Gabinete-CMB-DAS-200.3”. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 30 de setembro de 2025. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

------------------------------------- 

 

PORTARIA Nº 1232/2025, de 30 de setembro de 2025. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso das suas 

atribuições legais. 

RESOLVE: 

 

EXCLUIR a partir de 30.09.2025, da Portaria nº 1002/2025, de 01.08.2025, que 

atribuiu Gratificação de DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, no percentual de 100% (cem por 

cento) ao servidor MANOEL LEAL DOS SANTOS, ocupante do cargo comissionado 

“Assessor Especial-CMB-DAS-200.2”. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 30 de setembro de 2025. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

------------------------------------- 

 

 

PORTARIA Nº 1233/2025, de 30 de setembro de 2025. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso das suas 

atribuições legais. 

RESOLVE: 

 

REVOGAR a partir de 30.09.2025, a Portaria nº 503/2025, de 01.04.2025, que 

atribuiu Gratificação de DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, no percentual de 100% (cem por 

cento) ao servidor RODRIGO MARTINI MANSANO, ocupante do cargo comissionado 

“Assessor Especial-CMB-DAS-200.2”. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 30 de setembro de 2025. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

------------------------------------  
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PORTARIA CPI/CMB Nº 001/2026, de 13 de fevereiro de 2026. 

 

Estabelece o início dos trabalhos e a contagem dos prazos da Comissão 

Parlamentar de Inquérito, com a abertura do período legislativo.  

 

O VEREADOR FELIPE VINAGRE, Presidente da Comissão Parlamentar de 

Inquérito – CPI/CMB, criada via Requerimento n. 599/2025, de autoria do Vereador 

Michell Durans, PSB, designada pela Portaria n. 0846/2025, de 17 de junho de 2025, no 

uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal e o 

Regimento Interno da Câmara Municipal, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 2º do Regimento Interno desta Casa, que 

estabelece que a Câmara Municipal reunir-se-á, anualmente, independentemente de 

convocação, em dois períodos ordinários, em sua sede, de 15 de fevereiro a 30 de junho 

e de 1º de agosto a 15 de dezembro; 

CONSIDERANDO o disposto no §1º do artigo 2º também do Regimento Interno, 

que prevê que as reuniões marcadas para essas datas serão transferidas para o primeiro 

dia útil subsequente, quando recaírem em sábados, domingos ou feriados; 

CONSIDERANDO o disposto no inciso II do artigo 47 do Regimento Interno 

desta Casa, que estabelece que as sessões ordinárias são realizadas às quartas-feiras, 

sendo duas sessões, uma das 9h às 11h45 e outra das 14h às 16h45, e, 

excepcionalmente, quando não houver sessões especiais às segundas, terças e quintas-

feiras, poderão ser realizadas sessões ordinárias por determinação da Presidência do 

Poder Legislativo; 

CONSIDERANDO que a abertura do período legislativo ocorrerá no dia 25 de 

fevereiro de 2026, quarta-feira, em razão dos pontos facultativos relativos ao Carnaval e 

à Quarta-feira de Cinzas; 

CONSIDERANDO a necessidade de preservação da regularidade procedimental, 

da segurança jurídica e da observância dos prazos regimentais aplicáveis às Comissões 

Parlamentares de Inquérito, 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Fica estabelecido que os trabalhos e os prazos da Comissão Parlamentar de 

Inquérito – CPI/CMB serão retomados com o início do período legislativo, a contar de 

25 de fevereiro de 2026, nos termos dos artigos 2º e 35-B do Regimento Interno desta 

Casa de Leis. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, CPI/CMB, 13 de fevereiro de 2026. 

 

Vereador FELIPE VINAGRE 

Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito – CPI/CMB 

 

-------------------------------------  

 

 

PORTARIA CPI/02/CMB Nº 001/2026, de 13 de fevereiro de 2026. 

 

Estabelece o início dos trabalhos e a contagem dos prazos da Comissão 

Parlamentar de Inquérito, com a abertura do período legislativo.  

 

O VEREADOR ANDRÉ MARTHA, Presidente da Comissão Parlamentar de 

Inquérito – CPI/CMB, criada por meio do Requerimento nº 1032/2025, de autoria do 

Vereador Zeca do Barreiro, União Brasil, e designada pela Portaria nº 1225/2025, de 30 

de setembro de 2025, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei 

Orgânica do Município e o Regimento Interno da Câmara Municipal, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 2º do Regimento Interno desta Casa, que 

estabelece que a Câmara Municipal reunir-se-á, anualmente, independentemente de 

convocação, em dois períodos ordinários, em sua sede, de 15 de fevereiro a 30 de junho 

e de 1º de agosto a 15 de dezembro; 

CONSIDERANDO o disposto no §1º do artigo 2º também do Regimento Interno, 

que prevê que as reuniões marcadas para essas datas serão transferidas para o primeiro 

dia útil subsequente, quando recaírem em sábados, domingos ou feriados; 

CONSIDERANDO o disposto no inciso II do artigo 47 do Regimento Interno 

desta Casa, que estabelece que as sessões ordinárias são realizadas às quartas-feiras, 

sendo duas sessões, uma das 9h às 11h45 e outra das 14h às 16h45, e, 

excepcionalmente, quando não houver sessões especiais às segundas, terças e quintas-

feiras, poderão ser realizadas sessões ordinárias por determinação da Presidência do 

Poder Legislativo; 

CONSIDERANDO que a abertura do período legislativo ocorrerá no dia 25 de 

fevereiro de 2026, quarta-feira, em razão dos pontos facultativos relativos ao Carnaval e 

à Quarta-feira de Cinzas; 

CONSIDERANDO a necessidade de preservação da regularidade procedimental, 

da segurança jurídica e da observância dos prazos regimentais aplicáveis às Comissões 

Parlamentares de Inquérito, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica estabelecido que os trabalhos e os prazos da Comissão Parlamentar de 

Inquérito – CPI/CMB serão retomados com o início do período legislativo, a contar de 

25 de fevereiro de 2026, nos termos dos artigos 2º e 35-B do Regimento Interno desta 

Casa de Leis. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, CPI/CMB, 13 de fevereiro de 2026. 

 

Vereador ANDRÉ MARTHA 

Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito – CPI/02/CMB 

 

-------------------------------------  

 

 

PORTARIA Nº 1234/2025, de 30 de setembro de 2025. 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso das suas 

atribuições legais. 

 

RESOLVE: 

 

REVOGAR a partir de 30.09.2025, a Portaria nº 666/2025, de 01.05.2025, que 

atribuiu Gratificação de DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, no percentual de 100% (cem por 

cento) à servidora LOHANA GABRYELE CORREA DE ARAUJO, ocupante do 

cargo comissionado “Coordenador de Gabinete-CMB-DAS-200.3”. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 30 de setembro de 2025. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

------------------------------------- 

 

 

PORTARIA Nº 1235/2025, de 30 de setembro de 2025. 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso das suas 

atribuições legais. 

 

RESOLVE: 

 

EXCLUIR a partir de 30.09.2025, a Portaria nº 034/2025, de 02.01.2025, que 

atribuiu Gratificação de DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, no percentual de 100% (cem por 

cento) ao servidor ALEXANDRE SIQUEIRA DA SILVA, ocupante do cargo 

comissionado “Assessor Especial-CMB-DAS-200.2”. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 30 de setembro de 2025. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

------------------------------------  

 

 

PORTARIA Nº 1238/2025, de 30 de setembro de 2025. 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso das suas 

atribuições legais. 

 

RESOLVE: 

 

EXCLUIR a partir de 30.09.2025, da Portaria nº 034/2025, de 02.01.2025, que 

atribuiu Gratificação de DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, no percentual de 100% (cem por 

cento) à servidora ANA CAROLINA RODRIGUES ALVES, ocupante do cargo 

comissionado “Coordenador de Gabinete-CMB-DAS-200.3”. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 30 de setembro de 2025. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

------------------------------------- 
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